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oFíCto No o91 / 2025 / GABIPÀ,IEC

Ao Exmo. Senhor
JENEAN DOS REIS ARAÚJO . PDT

Eldorodo do Corojós/pA, l3 de moio de 2025.

Presidente do Cômoro Municipol de Eldorqdo do Corojós_pA
Ruq Olel Corneiro. no 37, Km 02, CEp.: ó8.S24_OOO

Exmo. Senhor presidenÍe;

com os cumprimentos de estiro, sirvo-me do presente poro encominhor
à oprecioçÕo desso coso Legisrotivo o projeto de Lei no 03, de l2 de moio de
2025, que Anera o orf. 80 do Lei Municipor n. 4gg, de 0ó de mo.a de 2022, que
Autoiza o Poder Exec utivo Municipot a criaçõo e improntoçõo do conserho
Municipor de Defeso dos DireiÍos dos Mu,heres (1MDDM), bern corno o
cnbçÕo do Fundo Municipol dos DfieiÍos do Murher ffMDDMT e dó ouÍros
provldêncrr:s.

sem mois poro o momento, renovomos protestos de esrimo e
consideroÇôo, extensivos oos membros desso Coso de Legislolivo.

Atenciosomente,
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Apresentomos o esto Augusto coso Legisrotivo o projeto de Lei no 03, de
l2 de moio de 2025, que ArÍero o ort. g" do Lei Municipol n. 4g9, de 0ó de ma:a
de 2022, que Autoizo o poder Execurrvo MunÍcipot o cioÇõoe'nprontoçÕo
do Conse/ho Municipol de Defeso dos DireiÍos dos Mulheres (CMDDM), bem
corno o cioÇõo do Fundo Municipot dos Di.eiÍos do Muther (FMDDM) e dó
oulros provrdêncios.

A proposto de olteroçôo do ortigo g" do Lei Municipol n 4fJ912022, que
otuormenre determino o ereiÇôo dos representontes do orgonizoçôo do
sociedode ciür duronte o conferêncio Municipordos Direitos do Murhei, busco
oprimoror o processo ereitoror, ossegurondo moior eficiêncio, tronsporêncio e
represenlotiüdode.

A reorizoçôo do ereiçôo duronte o conferêncio Municipor dos Direiros
dq Mulher, emboro lenho suo relevôncio, pode:

l. Conflitor em compromissos com o ogendo exlenso do evenlo,
dificultondo tonto o foco nos discussôes quonto o porticipoçÕo
efelivo dos diversos segmentos do sociedode civil;

2. A conferêncio municipor depende do convocoçôo do conserho
Nocionor e Estoduor dos Direiros do Murher, o que pode nôo oÍender
do prozo de ügêncio do mondolo do conselho.

3. A orgonizoçôo do conferêncio Municipor de Defeso dos Direitos
do Murher é reorizodo pero conserho Municipor de Defeso dos
Direitos do Mulher, o oluol disposiçôo do lei inüobilzo lonto o

MENSAGEM AO PROJETO DE IEI NO 03

Excelenlíssimo Senhor Vereodor presidenle.

Excelenlíssimo Vereodores e Vereodoros,

eleiçôo do primeiro
conferêncio.

composiçôo do conselho quonto o
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Porém, se estoberecer que o ereiçôo ocoíro em umo reuniôoconvocodo especificomenÍe poro esse fim, por meio de ediÍol, propo_o, ,,nprocesso que permito:

I ' Foco Específico: A reuniôo excrusivo poro o ereiçôo gorontiró que
os porticiponres possom concenÍror suos oÍenções no escorho dosrepresentonÍes, ossegurondo o seriedode e o oÍençôo necessórios
o este importonte momento democrólico.
2. Moior porticipoçôo: A convocoçôo formol üo editol focililoró odivulgoçõo e o porticipoçôo de um número mois omplo derepresentonles do sociedode ciü|, que, de outrq formo, poderiom
nÕo estor disponíveis duronte o conÍerêncio.

3' Tronsporêncio e credibiridqde: um processo ereitoror sepqrodo.documentodo e convocodo formolmente, Íortoleceró
rronsporêncio e o credibiridode do proces'., perm,indo que todos
os inleressodos possom ocomponhor e observor o eleiÇôo.
4' AdequoÇÕo às Necessidodes Locois: A orteroçôo possibirito que oprocesso eleitorol se odopte melhor às corocleríslicos e demondoslocois, criondo um ombienle mois propício poro o escolho derepresentontes que verdodeiromenle reflitom o diversidode dosociedode civil.

Adicionolmente, o proposlo estobelece que o pímeiro eleiçõo dosrepresenronres do orgonizoçõo do sociedode ciür seró orgonizoáo perosecretorio Executivo dos conserhos vincurodos à Assistêncio socior. Essomedido gorontiró que o processo ereitoror sejo condurdo de formo técnicq eorgonizodo, ossegurondo que Íodos t, etopos sejom cumpridosodequodomente e que hojo um suporte inslilucionol necessódo pãro oreolizoçôo do eleiçôo.

Diqnte do exposto, o olleroçôo do ortigo g" c,o Lei Municipo ln" 4g9DA22se opresenro como umq oçôo necessório e oportuno, üsondo forrorecer oporticipoçôo do sociedode civir no construçôo de poríticos púbricos voltodosporo os direitos dos murheres, ossegurondo um processo democrótico mqiseficoz e represenlolivo.
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Solicitqmos, portonto, o oprecioçôo e oprovoÇÕo deslo proposto deottêroçôo poro ovonçormos no promoçõo dos direiros dos murheres demoneiro mois eficoz e orgonizodo, pedimos oindo o dispenso dos interstíciosregimentois.

Eldorodo do Corojós. poró, oos 12 moio de 2025; 45" do Fundoçôo e 34o doEmoncipoçôo.
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PROJETO DE IEI NO (XI, 12 DE MAIO DE 2025,
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Allero o ort. B" do Lei Municipol n. 4g9. de 0ó demoio de 2022, que AuÍon)o o poder ExeculivoMunicipol o crioÇÕo e imptontoçOo OãConsetho Municipol de DeÍeso Oos oireitos Jo]Mulheres (CMDDMI, bem como o crioçôo doFundo Municipol dos Direilos do 
'fíufner

(FMDDM) e dó outros providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, NO USO dEsuos otribuiçÕes e com furcro no ortigo ao e seguintes cro Lei orgônico Municipor, fozsober que o cômoro Municipor ApRóvou e;;io*ã,o*o e 
'R.MULGO 

o seguinte

§;J;r9"* $.13rf;y'n'',oorn. 48e. de 0ó de moio de 2022, posso o üsororcom
,,Art. g" A eleiÇôo dos membros represenlonles do Sociedodecivir orgonizodo oo conseirro üunicipor de Defeso dos Direitosdo Muther (cMDDM) seró reoiizoào 

".."Jo ozlaã;):;;;.,"
§ t:_,1 eteiçôo dos represenlontes do Sociedode CivitorsonizodoseróconduzidooLtqo.eoolomãntã"ào"rt1i"r.rnor,
vinc utodo à SecreÍorio rrrunicipor a". nrriirán.io_ü;;-", 

..
§ I O Regimento lntemo disporó sobre os normos poÍohobititoçõo e reolizoçÕo oos riemr,ros ã,irÃaã, io"ioãàooo.Civit Orgonizodo.,, (f.f nl

Art. 2o Revogo-se o B. do Lei Municipol n. 4B9, de 0ó de moío de 2022.
Art. 3o As despesos deconenles do execuÇôo desto Le.orçomenlórios próprios, suplemenlodos se necessóriot 

conerõo à conto de dotoçÕes

Art. 4" Esto Lei enlro em vigor no dolo do suo publicoçôo.

Eldorodo do Corojós. poÍó, oos IrmoncrpoçÕo. moio de 2025; 45 do Fund
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